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PR€SIOENTE

o Vereador, que este subscreve, regi entalmente amparado, após ouvir
o Douto Plenário, solicita seja encaminhado expediente ao Senhor Prefeito
Municipal, para que o mesmo determine o Setor competente da
municipalidade, a constnlção de uma praça, no Loteamento Parque dos
Imigrantes, N/C.

ILMO. SR.
LUIZ S DE BRITTO
DD PRESIDENTE DO LEGISLATIVO
N/C

JUSTIFICATIV A

Neste Loteamento existe uma área de terra dispOlúvel, que conforme
projeto é destinado, para constnlcão de praça e área verde, que além de
embelezar a cidade viria hannonizar a convivência dos moradores dos Bairros
Cerâmica, São Cristóvão e Parque Imigrantes.

Câmara de Vereadores, 16 de novembro de 1998.
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